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Decreto nº 1406/2012 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. i . r ~ . . 

O Prefeito Municipal de Sarandi, Estado\cto Paraná, no 
uso de suas .atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei' Orçamentária: nº; 1883/2011 de 
18/10/2011. 

- 
Decretar- - 

• j 1 : 

Artigo 1° - .Fica 'aberto no corrente !Exercício o 
Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 306.882,38 
(trezentos e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. • · : ' ' ' 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.o:ooo .. 
08.001.12.365.0042. l .022. 

534 - 4.4.90.51.00.00 

; 

. SECRETARIAMUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO :{NFANTIL : \ : 
OBRAS, INST. EQ. MAT. PJ~RM. PI EDUCAÇÃO INFANTtL 

31152 OBRAS E INSTALAÇÕES . 306.882,38 
Total Suplementação: 306.882,38 

Artigo 2º ! Pá.ia cobertura do crédito d~ que trata o 
Artigo anterior, será obtido através do excesso de arrecadação da seguinte Receita: 
1.7.61.02.20.00.00 Convênio 700316/2011 Fonte de Recurso 31152. ! ' i ! 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na; data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

'. ~ .. : . 


